INDICAÇÃO Nº 
141
, DE 2006

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine ao Sr. Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento a adoção das medidas necessárias para reduzir a zero multa e juros cobrados pelo CEAGESP na “Armazenagem ad valorem” no atraso pelo pagamento do depósito de grãos.

JUSTIFICATIVA

A CEAGESP é a maior rede pública de armazéns, silos e graneleiros do Estado de São Paulo.

O armazenamento de grãos realizado pelo CEAGESP apresenta-se como elemento indispensável no incentivo à produção agrícola, sendo constituído de estruturas destinadas a receber a produção de grãos, conservá-los em perfeitas condições técnicas e distribuí-los posteriormente.

Para que o produtor possa armazenar seus grãos é cobrado taxa inicial pela entrada, recepção, despesas, expurgo, descarga e secagem. E ainda,    quinzenalmente  R$ 1,45  (um real e quarenta e cinco centavos) por tonelada pela armazenagem.

Além desse valor cobrado pela taxa de permanência, ainda é cobrado ao produtor uma multa de 2% ao mês e  0,1% de juros ao dia, pelo atraso no pagamento da quinzena, o que onera em muito as despesas de  depósito e a torna inviável.


Assim procedendo, reduzindo a zero multas e juros cobrados na “Armazenagem Ad Valorem” pelo CEAGESP,  o Senhor Presidente da República, através do Ministério da  Agricultura, Pecuária e Abastecimento ampliará ainda mais as oportunidades de trabalho e renda para o agricultor, com reflexos favoráveis principalmente na agricultura do estado de São Paulo. 


Temos certeza de que Vossa Excelência, sensível aos problemas do campo e sempre aberto às sugestões advindas desse segmento, estudará esta nossa proposta transformando-a em mais um benefício aos produtores rurais.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PP
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